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I – RELATÓRIO

O Projeto de  Lei epigrafado, de  autoria  do Deputado Robério Negreiros, dispõe sobre o
prazo de validade do Laudo Médico Pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista – TEA.

 O art. 1º da proposição em epígrafe estabelece que o laudo médico pericial, que atesta o
Transtorno do Espectro Autista, passa a ter prazo de validade indeterminado no âmbito do Distrito
Federal.

O parágrafo único do respectivo projeto de lei elenca que o referido laudo observará os
requisitos estabelecidos na legislação pertinente.

O  art.  2°  estabelece  que  a  proposição  em questão  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Apreciado pela Comissão de Educação, Saúde e Cultura, o Projeto de Lei foi aprovado.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram apresentadas  emendas  nesta  Comissão  de
Constituição e Justiça.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Incumbe à Comissão de Constituição e Justiça o exame de admissibilidade das proposições
em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e
redação, nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A Constituição Federal estatui, em seu art. 32, § 1°, combinado com o art. 30, I e II, que
incumbe ao Distrito Federal legislar  sobre assuntos de interesse local, bem assim suplementar a
legislação federal naquilo que lhe couber. 

No que tange à iniciativa de leis no processo legislativo, tem legitimidade qualquer deputado
ou órgão desta Casa de Leis, o Governador, o Tribunal de Contas do Distrito Federal e os cidadãos,
conforme estabelece o art. 71, da Lei Orgânica, como se transcreve ipsis litteris:

“Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os
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casos  previstos  na  Lei  Orgânica,  cabe:  (Caput  com  a  redação  da  Emenda  à  Lei
Orgânica nº 86, de 2015.)

I – a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa; (Inciso acrescido
pela Emenda à Lei Orgânica nº 86, de 2015.)

II – ao Governador; (Inciso acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 86, de 2015.)

III – aos cidadãos; (Inciso acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 86, de 2015.)

IV  –  ao  Tribunal  de  Contas,  nas  matérias  do  art.  84,  IV,  e  do  art.  86;  (Inciso
acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 86, de 2015.)

V – à  Defensoria  Pública,  nas matérias  do art.  114, §  4º.  (Inciso  acrescido  pela
Emenda à Lei Orgânica nº 86, de 2015.)”. grifo nosso.

A proposta do autor tem a finalidade de tornar desnecessárias as exigências burocráticas
relativas ao laudo pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista - TEA.

O transtorno do espectro autista não é passageiro e nem intermitente, mas acompanha a
pessoa pelo resto de sua vida, mesmo que haja melhoras em seu desenvolvimento.

Fato é que as escolas, empresas e órgãos públicos solicitam laudo atual toda vez que são
procurados, e, infelizmente, conseguir laudo atualizado demanda agendamento médico, perda de dia
de trabalho, deslocamento e gastos.

Assim, o que se pretende é facilitar a vida dos pais de crianças, jovens e adultos autistas
quanto aos enfrentamentos do cotidiano, como, por exemplo a matrícula em escolas e instituições de
pessoas com deficiência, o recebimento de algum benefício ou a compra de  um automóvel com
desconto para pessoas com deficiência (PCD).

Assim sendo, não se justifica uma doença que é de caráter permanente ter o laudo com
prazo  de  validade, assim como não se  justifica  a  exigência  de  laudo atualizado de  algo que  é
definitivo e imutável.

O Projeto de Lei é admissível do ponto de vista constitucional, e também não viola preceitos
de juridicidade, legalidade e regimentalidade, sobretudo ao se levar em consideração que poderá
inovar  o  ordenamento  jurídico,  haja  vista  a  inexistência  de  Lei  que  discipline  o  assunto  e  de
proposição em tramitação que se manifeste sobre tema análogo.

Ao não adentrar indevidamente na esfera de competências do Poder Executivo, respeita a
harmonia e independência entre os Poderes, preceituada no art. 2° da Carta Magna.

Por fim, impende observar que o tema é pertinente à espécie normativa conforme a doutrina
do processo legislativo. É ato normativo destinado a disciplinar matéria legislativa da competência do
Distrito Federal, de conformidade com o art. 4º, § 1º, inciso III, da Lei Complementar nº 13, de
1996, que regulamenta o art. 69 da Lei Orgânica, dispondo sobre a elaboração, redação, alteração e
consolidação das leis do Distrito Federal.

Pelo exposto, manifestamo-nos pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.539, de 2020,
no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça.

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS
Relator
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